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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 030/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Processo Interno n° 868/2026 ID 107799. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área 

técnica e requisitante. A equipe será composta por: 

Francini Paola Carboni Gonçalves, matrícula 42277;  

Jayne Costa da Silva, matrícula 38318; 

Rafaela Santos Cerezoli, matrícula 43116. 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

Normativas que fundamentam este ETP: IN SEGES 58/2022, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

 

4. DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Viabilizar a realização de eventos institucionais com padrão de qualidade, identidade visual e 

ambientação compatíveis com o caráter público, educativo e representativo dessas ações, 

garantindo que cumpram sua finalidade social, educativa e simbólica, em conformidade com 

os princípios da eficiência, da publicidade e do interesse público. 

 

4.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A realização de conferências municipais, formaturas e outros eventos institucionais constitui 

parte essencial das atribuições da Administração Pública, especialmente no que se refere à 

promoção da participação social, à transparência das ações governamentais e à valorização de 

políticas públicas nas áreas educacional, social, cultural e administrativa. Esses eventos 

representam espaços formais de diálogo, celebração de conquistas coletivas e fortalecimento 

do vínculo entre o poder público e a sociedade, sendo fundamentais para o exercício da 

cidadania e para a consolidação de decisões democráticas.  

As conferências municipais desempenham papel estratégico na escuta da população, na 

formulação de diretrizes e no acompanhamento das políticas públicas, exigindo ambientes 

organizados, acessíveis e adequados à relevância institucional do debate. Da mesma forma, as 
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formaturas simbolizam a conclusão de etapas educacionais e a valorização do esforço dos 

estudantes, das famílias e das instituições envolvidas, assumindo caráter solene e 

representativo. Outros eventos oficiais, como seminários, encontros técnicos e cerimônias 

comemorativas, também demandam condições apropriadas para garantir organização, fluidez, 

acolhimento do público e adequada comunicação institucional.  

Para que esses eventos cumpram plenamente suas finalidades, é necessário assegurar uma 

ambientação compatível com sua natureza, respeitando aspectos como identidade visual, 

organização do espaço, funcionalidade e dignidade institucional. A adequada preparação dos 

ambientes contribui diretamente para a qualidade das atividades desenvolvidas, para o 

engajamento dos participantes e para a imagem da Administração Pública, reforçando os 

princípios da eficiência, da publicidade e do respeito ao interesse público.  

Dessa forma, a necessidade justifica-se pela obrigação da Administração de promover eventos 

institucionais com qualidade, organização e adequação ao seu caráter público e representativo. 

Garantir condições apropriadas para a realização de conferências municipais, formaturas e 

demais eventos oficiais é medida indispensável para assegurar a efetividade das políticas 

públicas, fortalecer a participação social, valorizar conquistas educacionais e institucionais e 

cumprir, de maneira responsável e eficiente, as atribuições legais e administrativas da 

Secretaria. 

 

4.2. Interesse Público Nessa Demanda 

A necessidade de assegurar condições adequadas para a realização de conferências municipais, 

formaturas e demais eventos institucionais atende diretamente ao interesse público, na medida 

em que viabiliza o cumprimento das funções essenciais da Administração e fortalece a relação 

entre o poder público e a sociedade.  

No âmbito da melhoria dos serviços públicos, esses eventos constituem instrumentos formais 

de planejamento, avaliação e aprimoramento das políticas públicas, especialmente no caso das 

conferências municipais, que promovem a participação social, a escuta qualificada da 

população e a construção coletiva de diretrizes. Ambientes organizados e adequados 

contribuem para o bom andamento das atividades, favorecendo debates produtivos, decisões 

mais assertivas e maior efetividade das ações governamentais.  

Quanto à qualidade de vida da população, a realização de eventos institucionais bem 

estruturados promove inclusão, valorização social e reconhecimento de direitos e conquistas, 

como ocorre nas formaturas e cerimônias oficiais. Esses momentos reforçam o sentimento de 
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pertencimento, cidadania e confiança nas instituições públicas, aspectos fundamentais para o 

bem-estar social e para o fortalecimento do tecido comunitário.  

No que se refere ao desenvolvimento local, a promoção de eventos públicos estimula a 

circulação de pessoas, a ocupação de espaços públicos e o fortalecimento da identidade local, 

além de fomentar atividades econômicas indiretas relacionadas à prestação de serviços, cultura 

e organização de eventos. Isso contribui para a dinamização da economia local e para a 

valorização da cidade como espaço de convivência e participação social.  

Por fim, essa necessidade está diretamente vinculada ao cumprimento das obrigações legais e 

institucionais da Administração Pública, que deve assegurar transparência, publicidade dos 

atos, participação popular e eficiência administrativa. Ao garantir condições adequadas para a 

realização desses eventos, a Administração cumpre seu papel constitucional, promove políticas 

públicas de forma responsável e reforça o interesse coletivo, assegurando que os recursos 

públicos sejam utilizados em benefício da sociedade. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA DEMANDA 

6.1. Para atender à necessidade apresentada, a contratação deverá observar os seguintes 

requisitos mínimos: 

a) Compatibilidade institucional: os serviços e/ou materiais deverão ser adequados ao caráter 

público, educativo, cultural e representativo dos eventos, preservando a dignidade institucional 

e a identidade visual da Administração Pública. 

b) Qualidade e padronização: todos os itens fornecidos (ambientação, organização, apoio 

logístico e demais componentes) deverão apresentar padrão de qualidade compatível com 

eventos oficiais, garantindo uniformidade, bom acabamento e apresentação adequada dos 

espaços. 

c) Funcionalidade e segurança: a solução deverá assegurar a organização eficiente dos 

ambientes, a circulação adequada do público, a acessibilidade às pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida e o atendimento às normas de segurança vigentes. 
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d) Flexibilidade operacional: deverá permitir a adaptação às diferentes tipologias de eventos 

(conferências, formaturas, seminários, encontros técnicos e cerimônias oficiais), considerando 

variações de público, local, duração e formato. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As diferentes soluções de mercado encontradas para a demanda são através de: 

 

01) Aquisição de bens permanentes e materiais próprios  

A Administração pode estruturar-se com recursos próprios, por meio da formação de um acervo 

institucional de itens necessários à ambientação e organização de eventos.  

A principal vantagem dessa alternativa reside na autonomia da Administração Pública, que 

passa a dispor de um acervo institucional próprio para a realização recorrente de eventos, 

reduzindo a dependência de fornecedores externos ao longo do tempo. O uso contínuo dos bens 

pode gerar economia em médio e longo prazo, especialmente em contextos de alta frequência 

de eventos, além de permitir padronização visual e operacional conforme a identidade 

institucional. Como desvantagem, essa opção demanda investimento inicial elevado, 

planejamento adequado para armazenamento, conservação e controle patrimonial, bem como 

custos permanentes de manutenção, atualização e eventual obsolescência dos materiais, o que 

pode comprometer a eficiência quando a demanda é esporádica ou variável. 

 

02) Contratação de empresa especializada  

Consiste na utilização de serviços especializados para a organização e ambientação dos eventos. 

Essa opção permite acesso a soluções técnicas, criativas e atualizadas, com adequação às 

diferentes tipologias de eventos, sem a necessidade de manutenção de estrutura própria. Mostra-

se especialmente eficiente em situações pontuais ou quando a Administração não dispõe de 

equipe técnica ou acervo adequado.  

A contratação de empresa especializada apresenta como principal vantagem o acesso a soluções 

técnicas qualificadas, atualizadas e compatíveis com diferentes tipologias de eventos, 

assegurando qualidade, criatividade, eficiência operacional e adequação ao caráter institucional 

das ações. Essa alternativa elimina a necessidade de manutenção de estrutura própria e de 

equipe técnica especializada, proporcionando maior agilidade e flexibilidade à Administração. 

Em contrapartida, a desvantagem está na dependência de terceiros para a realização dos eventos 

e na recorrência de custos a cada contratação, o que pode tornar essa opção menos vantajosa 
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financeiramente em cenários de alta frequência de eventos ou de uso contínuo dos mesmos 

serviços. 

 

03) Locação de materiais e estruturas temporárias  

A locação de itens e estruturas necessárias à realização dos eventos apresenta-se como 

alternativa intermediária, adequada quando a demanda é eventual ou variável. Essa opção reduz 

custos com aquisição e manutenção de bens permanentes, ao mesmo tempo em que garante 

flexibilidade para atender diferentes formatos e portes de eventos, conforme a necessidade 

institucional. 

A locação de materiais e estruturas temporárias destaca-se pela flexibilidade e pelo menor 

impacto financeiro inicial, permitindo à Administração ajustar a solução conforme o porte, o 

formato e a natureza de cada evento, sem assumir encargos permanentes de aquisição e 

manutenção. Essa alternativa possibilita acesso a materiais adequados e atualizados, com 

racionalização dos recursos públicos, sendo especialmente vantajosa para demandas eventuais 

ou sazonais. Como desvantagem, a locação não gera formação de patrimônio institucional e 

pode resultar em custos acumulados ao longo do tempo, além de sujeitar a Administração à 

disponibilidade de fornecedores e à necessidade de coordenação logística para cada evento. 

 

7.2. Ao analisar comparativamente as alternativas apresentadas para atender à necessidade de 

realização de eventos institucionais, observa-se que cada opção possui características próprias, 

vantagens e limitações que impactam diretamente a eficiência administrativa, a economicidade 

e a qualidade dos resultados alcançados. 

A aquisição de bens permanentes e materiais próprios confere maior autonomia à 

Administração e pode representar economia em longo prazo quando há elevada e constante 

demanda por eventos. Entretanto, essa alternativa implica investimento inicial significativo, 

além de custos contínuos com armazenamento, manutenção, controle patrimonial, atualização 

dos materiais e pessoas capacitadas. Tais fatores tendem a reduzir a eficiência quando a 

realização dos eventos é variável ou quando a Administração não dispõe de estrutura física e 

equipe técnica suficientes para a adequada gestão desses bens. 

A locação de materiais e estruturas temporárias apresenta-se como uma solução intermediária, 

oferecendo flexibilidade e menor desembolso inicial. Essa opção permite adequação às 

diferentes tipologias e portes de eventos, sem a incorporação de encargos permanentes. 

Contudo, assim como na aquisição, não resolve de forma integral as demandas relacionadas ao 

ID: 818231 e CRC: A847E865



 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

6/10 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 

planejamento técnico, à organização e à ambientação qualificada dos eventos, além de não 

formar patrimônio institucional, gerar custos recorrentes que podem se acumular ao longo do 

tempo e necessitar de servidores capacitados para realizar os serviços. 

Já a contratação de empresa especializada mostra-se a alternativa mais vantajosa diante do 

contexto apresentado. Essa opção assegura acesso a expertise técnica, soluções atualizadas e 

capacidade operacional adequada à diversidade de eventos institucionais, como conferências 

municipais, formaturas e cerimônias oficiais. Além disso, elimina a necessidade de 

investimentos em estrutura própria, reduz encargos administrativos e permite maior agilidade, 

qualidade e padronização na execução das atividades. A contratação de serviços especializados 

também garante melhor gestão dos riscos operacionais e maior adequação ao caráter 

institucional e representativo dos eventos. 

 

Diante desse cenário, considerando os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse 

público, conclui-se que a contratação de empresa especializada é a alternativa que melhor 

atende às necessidades da Administração Pública, por proporcionar equilíbrio entre qualidade, 

flexibilidade, responsabilidade na aplicação dos recursos públicos e efetividade na realização 

dos eventos institucionais. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a organização e 

ambientação de eventos institucionais promovidos pela Administração Pública, tais como 

conferências municipais, formaturas, seminários, encontros técnicos e demais cerimônias 

oficiais. A contratação abrangerá o fornecimento dos serviços e, quando necessário, dos 

materiais e estruturas indispensáveis à adequada preparação dos ambientes, assegurando padrão 

de qualidade, identidade visual institucional e ambientação compatível com o caráter público, 

educativo e representativo dos eventos. 

A empresa contratada será responsável pelo planejamento básico da organização e pela 

montagem e desmontagem das estruturas e elementos de ambientação, garantindo 

funcionalidade, organização do espaço, acessibilidade e segurança, conforme as normas 

aplicáveis. A solução deverá ser adequada às diferentes tipologias, portes e formatos de eventos, 

considerando as especificidades de cada ação institucional, sem previsão de suporte técnico 

durante a realização do evento. 

Por meio dessa contratação, a Administração Pública busca assegurar eficiência na execução 
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dos eventos, padronização da ambientação e racionalização dos recursos públicos, evitando a 

necessidade de manutenção de estrutura própria. A solução contribui para a realização de 

eventos institucionais organizados e compatíveis com sua finalidade social, educativa e 

simbólica, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, publicidade e 

interesse público. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Justificativa da quantidade solicitada constante na solicitação anexa aos autos, a ser apresentada 

posteriormente. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os demonstrativos da estimativa do valor da contratação, acompanhados dos preços 

unitários (Pesquisa de Mercado), das memórias de cálculo constarão nos Autos do Processo 

Administrativo Digital Nº 868/2026.  

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A solução não será parcelada, sendo a contratação realizada em lote único, em razão da natureza 

integrada do objeto. A organização e a ambientação de eventos institucionais demandam 

execução coordenada e padronizada, de modo que a fragmentação da contratação poderia 

comprometer a harmonia visual, a funcionalidade dos ambientes e a eficiência da execução. 

A adoção de lote único assegura maior uniformidade na identidade institucional, melhor 

compatibilidade entre os serviços e materiais fornecidos e maior controle da Administração 

sobre a execução contratual. Além disso, evita sobreposição de responsabilidades entre 

diferentes fornecedores, reduz riscos operacionais e simplifica a gestão e a fiscalização do 

contrato. 

Dessa forma, a não divisão do objeto mostra-se tecnicamente justificada, atendendo aos 

princípios da eficiência, da economicidade, da padronização e do interesse público, sem 

prejuízo à competitividade do certame. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
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13.1. A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem como, tem 

previsão no PPA, LOA e LDO.  

SEMED – A contratação não foi incluída no Plano Anual de Contratações, considerando que a 

demanda surgiu durante uma reunião administrativa após a finalização do PAC. 

SEMSAU – 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros 

SEMCEL – 3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada para a organização e ambientação de eventos 

institucionais tem como objetivo assegurar que as ações promovidas pela Administração 

Pública sejam realizadas com qualidade, organização e adequação ao seu caráter público, 

educativo e representativo. A solução busca garantir que os eventos cumpram plenamente suas 

finalidades sociais, simbólicas e institucionais, fortalecendo a participação social, a 

transparência administrativa e a imagem institucional do Poder Público. 

Resultados esperados: 

• Melhoria da qualidade dos eventos institucionais: realização de conferências, formaturas e 

demais eventos oficiais em ambientes organizados, adequadamente ambientados e compatíveis 

com a relevância institucional das atividades desenvolvidas. 

• Padronização da identidade institucional: garantia de uniformidade visual e organizacional 

nos eventos, reforçando a imagem da Administração Pública e a comunicação institucional com 

a sociedade. 

• Maior eficiência administrativa: otimização dos recursos públicos por meio da contratação 

de solução integrada, reduzindo esforços operacionais internos e evitando a necessidade de 

manutenção de estrutura própria. 

• Adequação aos princípios da Administração Pública: atendimento aos princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade, publicidade e interesse público na realização das ações 

institucionais. 

• Fortalecimento da participação social e cidadania: criação de ambientes adequados que 

favoreçam a participação da população, o diálogo institucional e o engajamento dos 

participantes nos eventos públicos. 

• Valorização das políticas públicas e ações institucionais: promoção de eventos com padrão 

compatível com sua finalidade educativa, social e simbólica, contribuindo para o 

ID: 818231 e CRC: A847E865



 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

9/10 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 

reconhecimento das iniciativas da Administração Pública e de seus resultados perante a 

sociedade. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A Administração deverá, inicialmente, levantar as demandas das Secretarias requisitantes, 

considerando a natureza e o porte dos eventos, para subsidiar o correto planejamento da 

contratação. Em seguida, serão elaborados os estudos técnicos, o termo de referência e a 

estimativa de custos, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da 

economicidade e eficiência. 

Posteriormente, será realizado o procedimento licitatório cabível, observando-se os princípios 

da legalidade, isonomia e transparência. Após a contratação, caberá à Administração 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, garantindo o cumprimento das obrigações 

assumidas, bem como registrar e avaliar os resultados, de modo a assegurar a adequada 

aplicação dos recursos públicos e a melhoria contínua das ações institucionais. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de eventos institucionais pode gerar impactos ambientais, ainda que de forma 

pontual e temporária, especialmente em razão do uso de materiais, da montagem e 

desmontagem de estruturas, do consumo de recursos naturais e da geração de resíduos. Entre 

os principais impactos potenciais destacam-se o aumento da produção de resíduos sólidos, o 

consumo de energia elétrica e água, bem como a utilização de materiais descartáveis ou de 

difícil reaproveitamento. Quando não adequadamente geridos, esses fatores podem ocasionar 

impactos negativos ao meio ambiente e aos espaços públicos utilizados. 

Nesse contexto, a adoção de medidas de mitigação torna-se fundamental para reduzir ou 

neutralizar tais impactos. A Administração poderá priorizar a contratação de empresa que 

utilize materiais reutilizáveis ou recicláveis, promova o uso racional de recursos e adote práticas 

de organização que minimizem desperdícios. Também é recomendável o correto 

acondicionamento e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, bem como o 

planejamento das atividades de montagem e desmontagem, a fim de evitar danos aos espaços 

físicos e ao entorno. 

Ao final, ao incorporar critérios de responsabilidade ambiental no planejamento e na execução 

dos eventos institucionais, a Administração Pública contribui para a sustentabilidade das ações 

governamentais e para a conscientização dos participantes. Dessa forma, é possível assegurar a 
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realização de eventos compatíveis com o interesse público, reduzindo impactos ambientais e 

promovendo práticas responsáveis, em conformidade com os princípios da eficiência, da 

sustentabilidade e da proteção ao meio ambiente. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

 

 

Jayne Costa da Silva 

Decreto Nº 556/2025 

Coordenadora do Setor de Contratações 

 

 

Francini Paola Carboni Gonçalves  

Decreto Nº 160/2025   

Assessora do Setor de Compras 

 

 

Rafaela Santos Cerezoli 

Decreto Nº 554/2025  

Coordenadora de Processos Administrativos 

 

 

Gisely Cristina da Silva   

Matrícula 38377  

Agente Administrativo 

 

 

Paloma Cristiane Souza da Cruz  

Matrícula 37567 

Ag. Gestão Pub./Agente Adm. 

 

 

Emilly Cecilia do Carmo de Souza  

Decreto Nº 012/2025 

Gestor de Processo Administrativo e Compras de Atenção Pública 
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